
DEPARTAMENTO DE 
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PREFEitURA DE ASSIS 
"Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e AdmlnlstraçAo 

DECRETO N° 8.273, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020. 

Delega competência ao Secretário 
Municipal da Fazenda e dá outras 
providências. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso 
de suas atribuições legais, 

O E C RETA: 

Art. 1° - Fica autorizado ao Secretário Municipal da Fazenda, o Senhor 
PERCY CIDI N AM~NDOLA SPERIDIÃO portador do 
C.P.F. n° 017.695.628-00 e do R.G. n° 11.148.550, na impossibilidade ou 
ausências dos demais Secretários Municipais, a assinar pelos mesmos, 
requisições e empenhos e outros documentos relativos ao Orçamento 
Municipal e de cheques e movimentação de contas bancárias específicas, 
junto às agências bancárias de Assis, bem como pelo expediente 
administrativo. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 15 de outubro 
/ 

Secretário Municipal de dministração 
Publicado no Departamento i i r ção, em 5 de outubro de 2020. 
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